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RELATÓRIO DE GESTÃO - ANEXO III 

2.2 CONTAS DOS ORDENADORES DE DESPESAS - PREFEITURA  

       EXERCÍCIO DE 2024 

O Município de Atílio Vivácqua, localizado no Sul do Estado do Espírito Santo, está inserido no cenário 

econômico do Estado, destacando-se em sua economia as atividades agrícolas e, aos poucos, se 

desenvolvendo no setor de rochas ornamentais, além dos destaques das “Barraguinhas”, que são 

pequenas barragens nas propriedades rurais, que tem sido uma alternativa promissora no combate à 

erosão, à desertificação e na melhoria da qualidade do solo, contribuindo para o aumento da produção 

agrícola do Município. 

Houve, no Exercício de 2024, um superávit orçamentário no valor de R$ 22.049.498,04 (vinte e dois 

milhões, quarenta e nove mil, quatrocentos noventa e oito reais e quatro centavos) - previsão de R$ 

67.470.000,00 (sessenta e sete milhões e quatrocentos e setenta mil reais) - receita arrecadada de R$ 

89.519.498,04 (oitenta e nove milhões, quinhentos e dezenove mil, quatrocentos noventa e oito reais e 

quatro centavos). 

Procuramos desenvolver uma gestão equilibrada e responsável, quando da estimativa de receita e fixação 

das despesas, buscando manter o equilíbrio fiscal sem deixar de atender às prioridades em cada uma das 

políticas públicas desenvolvidas pelo Município de Atílio Vivacqua. 

O Município de Atílio Vivácqua não deixou de cumprir aos limites constitucionais, como pode ser 

observado nos relatórios fiscais publicados e exemplificados abaixo: 

• Saúde — despesas em ações e serviços de saúde com a aplicação do percentual de 24,77% (vinte 

e quatro inteiros e setenta e sete centésimos por cento) sobre a Receita de Impostos e 

Transferências Constitucionais e Legais; 

 

• Educação — foi aplicado o percentual de 29,03% (vinte e nove inteiros e três centésimos por 

cento) sobre a Receita Resultante de Impostos e Transferências Constitucionais na Manutenção 

e Desenvolvimento do Ensino MDE; e aplicado o percentual de 86,74% (oitenta e seis inteiros e 

setenta e quatro centésimos por cento) dos Recursos do FUNDEB na remuneração dos 

profissionais da Educação Básica;  
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• Transferência para o Poder Legislativo — foi repassado à Câmara Municipal de Atílio Vivácqua, 

a título de duodécimo, o valor total de R$ 2.600.000,04 (Dois milhões, seiscentos mil e quatro 

centavos). A Câmara Municipal devolveu à Prefeitura, no decorrer do Exercício de 2024, o valor 

de R$ 341.752,34 (Trezentos quarenta e um mil, setecentos cinquenta e dois  reais e trinta e 

quatro centavos); 

 

• Limites da Lei Complementar n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF para Despesas 

com Pessoal — a Receita Corrente Líquida - RCL ajustada para cálculo dos limites da despesa 

com pessoal do Município foi de R$ 76.632.316,60 (setenta e seis milhões, seiscentos trinta e 

dois mil, trezentos e dezesseis reais, sessenta centavos) e a Despesa Total com Pessoal no valor 

de R$ 36.013.604,62 (trinta e seis milhões, treze mil, seiscentos  e quatro reais e sessenta e dois 

centavos), atingindo o percentual de 47,00% (quarenta e sete inteiros por cento) sobre a RCL, 

estando dentro do limite legal. 

 

Não houve no decorrer do Exercício de 2024 nenhum endividamento e operações de crédito. 

 

As metas de arrecadação estabelecidas na Lei Municipal n° 1.350 de 07/12/2023 - LDO 2024 foram 

cumpridas conforme relatórios publicados. 

 

A renúncia de receitas ocorreu através da Lei nº 1.350 de 07/12/2023. 

 
O Exercício de 2024 foi o terceiro exercício de execução dos Programas e Ações do Plano Plurianual – 

PPA 2022-2025 (Lei Municipal n° 1.292 de 28/10/2021). Neste exercício executamos os programas 

previstos na Lei Orçamentária Anual - LOA (Lei Municipal n° 1.351/2023 de 07/12/23), em consonância 

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO (Lei Municipal n° 1.350 de 07/12/2023). Foram 

desenvolvidas as ações constantes dos programas previstos no PPA, com raras alterações oriundas da 

necessidade de adequação das atividades realizadas em cada Órgão. Cada programa constante do PPA 

previa as metas fiscais e financeiras, sendo que, no momento da execução de cada programa, tais metas 

foram observadas com adequações, quando necessárias. 

 

Demonstrativo da Execução por Programa: 
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Programa Descrição Empenhado (R$) Liquidado (R$) Pago (R$) 
0000 OPERAÇÕES ESPECIAIS 495.573,34 495.573,34 495.573,34 

0001 
COORDENAÇÃO E FISCALIZAÇÃO AO 
PODER EXECUTIVO 

0,00 0,00 0,00 

0002 
COORDENAÇÃO FINANCEIRA E 
ADMINISTRATIVA DO LEGISLA 

2.253.376,53 2.245.461,53 2.245.461,53 

0003 GESTÃO PARA O PROGRESSO 7.316.416,18 7.196.013,27 6.762.212,51 

0004 
INFRA-ESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO 

9.279.591,74 8.488.585,13 8.394.280,16 

0005 URBANIZAÇÃO 1.551.144,33 1.053.187,18 941.113,67 
0006 SANEAMENTO BÁSICO 162.953,53 162.953,53 160.828,03 
0007 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 450.093,22 449.883,22 422.435,48 
0008 TRANSPORTE ESCOLAR 1.009.338,92 912.822,25 810.798,80 

0009 
PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA 
ESCOLA 

0,00 0,00 0,00 

0010 EDUCAÇÃO INCLUSIVA 0,00 0,00 0,00 
0011 EDUCAR PARA TRANSFORMAR 31.381.160,00 30.724.544,38 29.478.519,73 

0012 
ATENÇÃO BÁSICA E PRIMÁRIA DA 
SAÚDE 

8.938.733,43 8.573.506,66 7.841.185,16 

0013 ASSISTENCIA FARMACÊUTICA 309.680,33 288.182,80 285.354,83 

0014 
PROGRAMA DE MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE 

8.518.197,92 8.389.184,07 8.353.934,56 

0015 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 325.081,44 325.081,44 323.786,79 
0016 GESTÃO DA SAÚDE 5.241.837,20 5.133.779,44 4.843.597,84 

0017 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1.253.469,87 1.008.089,63 993.183,45 

0018 GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.507.424,23 1.495.852,35 1.469.948,62 

0019 
PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE 

287.217,45 286.440,12 286.440,12 

0020 
PROGRAMA SOCIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE 

577.003,48 566.861,23 554.760,78 

0021 DESENVOLVIMENTO RURAL 5.428.948,40 5.109.095,27 4.992.390,67 

0022 
DESENV DA CULTURA, TURISMO, 
ESPORTE E LAZER 

1.835.261,83 1.834.306,83 1.808.434,85 

0023 MEIO AMBIENTE 947.745,42 913.395,95 906.163,72 
0024 ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIAS 0,00 0,00 0,00 

0025 
APOIO, AMPLIAÇÃO E MELHORIAS 
PARA A EDUCAÇÃO 

0,00 0,00 0,00 

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 
SOMA 89.070.248,79 85.652.799,62 82.370.404,64 

 

A prestação de contas do Exercício de 2024 foi elaborada considerando a consistência das 

Demonstrações Contábeis, dos demonstrativos de Execução Orçamentária e Financeira e de Gestão 

Fiscal, demonstrando os aspectos da eficiência, eficácia e efetividade da gestão administrativa dessa 

municipalidade, evidenciando os princípios constitucionais da legalidade, legitimidade e economicidade 

na aplicação dos recursos públicos. 
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Vale ressaltar que as informações constantes da PCA - Prestação de Contas Anual, referentes ao 

Exercício de 2024, foram feitas nos termos do Anexo III da Instrução Normativa n°. 68, de 08/12/2020 

do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo - TCEES, e suas alterações. 

Esclarecemos que as informações constantes deste relatório foram executadas pela Administração 

encerrada em 31 de dezembro de 2024. 

Atílio Vivácqua, ES, 12 de março de 2025. 

 
 
 

Hélio Humberto Lima Filho 

Prefeito Municipal 
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